
URBAN TRANSPORTS IN LAGOS

Guia de Boas Práticas
Quando estiver na paragem e pretender entrar no autocarro que se
aproxima, sinalize com a mão a sua intenção.

Seja cordial e ceda o seu lugar sentado a passageiros prioritários,
como idosos, grávidas ou pessoas com crianças de colo.

É permitido o transporte gratuitamente (D.L.n.º9/2015, artigo 11.º)
de animais de companhia que não ofereçam perigosidade, desde
que devidamente encerrados em contentor apropriado que possa
ser transportado como volume de mão. Cada passageiro não pode
transportar mais de um contentor com animais de companhia.
Os cães de assistência acompanhantes de pessoas com mobilidade
condicionada são transportados nos veículos, gratuitamente e não
açaimados, nos termos do Decreto- -Lei n.º 74/2007, de 27 de março.
É proibido o transporte de animais perigosos e potencialmente
perigosos, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 315/2009, de 29
de outubro, alterado pela Lei n.º 46/2013, de 4 de julho.

Não é permitido fumar.

Condições de Transporte

Lotação:

 1 Cadeira de rodas

 3 Bicicletas/Trotinetes (Passageiro junto à mesma)

 - Transporte dependente da capacidade do autocarro, podendo ser condicionado nas horas de ponta. 

Cadeira de Rodas Manual e Elétrica Scooter de Mobilidade

Scooter ElétricaBicicletas/Trotinetes
Dimensão Máxima de 2 Metros de Comprimento

Permitido Não Permitido


